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Ato: DECRETO Nº 24.226/2011

Assunto: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica excluída do Decreto n° 12.383/1995, no qual foi averbado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, em favor da funcionária do quadro próprio efetivo, SUELI TEREZINHA KIOTEKA – MATR. 
2564, o tempo de 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias, sob o Regime da C.L.T. 
(Consolidação das Leis do Trabalho), a partir de 24 de Março de 2011.


